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LEI Nº 2576/2023 

 

INSTITUI POLÍTICA DE 

TRANSPARÊNCIA NA 

COBRANÇA DO IMPOSTO 

SOBRE A PROPRIEDADE 

PREDIAL E TERRITORIAL 

URBANA (IPTU) NO 

MUNICÍPIO DE CARANDAÍ E 

DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 
 

O Povo do Município de Carandaí, por 

seus representantes legais na 

Câmara Municipal, APROVA, e eu, 

Prefeito Municipal, com a GRAÇA DE 

DEUS, sanciono a seguinte Lei: 

 

Art. 1º Fica instituída política de 

transparência na cobrança do 

Imposto Sobre a Propriedade Predial 

e Territorial Urbana (IPTU) – no 

Município de Carandaí, com os 

seguintes objetivos: 

I – instituir uma relação de cunho 

cooperativo entre a administração 

tributária municipal e o cidadão; 

II – disponibilizar ao cidadão 

informações a respeito da 

arrecadação oriunda do tributo; 

III – permitir o conhecimento público 

das variáveis que compõem o valor 

do tributo, especialmente os critérios 

que pautaram a definição da base de 

cálculo; e 

IV – garantir ao cidadão as 

informações necessárias para que 

possa exercer seu direito à 

contestação do tributo lançado. 

 

Art. 2º Os objetivos de que trata o art. 

1º desta lei serão alcançados 

mediante a disponibilização, em 

endereço eletrônico definido pela 

Prefeitura de Carandaí, das seguintes 

informações: 

I – o valor total de arrecadação 

oriunda do tributo no bairro em que 

está localizado o imóvel, no exercício 

anterior ao da expedição do 

documento; 

II – o percentual da inadimplência de 

arrecadação do tributo no bairro em 

que está localizado o imóvel, no 

exercício anterior ao da expedição do 

documento; 

III – as variáveis envolvidas e a 

fórmula de cálculo utilizada para se 

obter o valor do tributo do imóvel; e 

IV – as instruções gerais relativas a 

prazos, descontos, condições de 

pagamento e parcelamento, bem 

como o procedimento para revisão, 

reclamação, contestação ou 

impugnação do tributo lançado; 

 

Art. 3º O endereço eletrônico de que 

trata o art. 2º desta Lei será informado 

através de link na guia de 

arrecadação do IPTU. 

 

Art. 4º As informações relativas ao 

exercício anterior estarão disponíveis 

para consulta até o dia 31 de março 

de cada ano. 

 

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data 

de sua publicação. 

 

Mando, portanto, que as autoridades, a 

quem o conhecimento e execução desta 

Lei pertencer, que a cumpram e a façam 

cumprir, tão inteiramente como nela se 

contém. 

 

Paço Municipal Presidente Tancredo 

Neves, 27 de outubro de 2023. 

 

 

Washington Luis Gravina Teixeira 

Prefeito Municipal 

 

 

Rogério de Sousa Bertolin 

Secretário de Governo 

 

 
 
 

 
PORTARIA Nº 547/2023 

 
CONCEDE LICENÇA PARA 
TRATAMENTO DE SAÚDE 

 
 
A Prefeitura Municipal de Carandaí, por 
seu Prefeito Municipal, Sr. Washington 
Luis Gravina Teixeira, no uso das 
faculdades que lhe confere o art. 74 da Lei 
Orgânica Municipal; e 
CONSIDERANDO o requerimento da 
servidora Aida Tavares de Paula, 
protocolado sob o nº 5006, em 25.10.2023; 
 

RESOLVE 
 
Art. 1º. Conceder licença para tratamento 
de saúde à servidora Aida Tavares de 
Paula, ocupante do cargo de Auxiliar de 
Serviços Gerais, por 14 (quatorze) dias, no 
período de 24.10.2023 a 06.11.2023. 
 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na 
data de sua publicação, retroagindo seus 
efeitos a 24.10.2023. 

 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E 

CUMPRA-SE. 
 
 

Paço Municipal Presidente Tancredo 
Neves, 27 de outubro de 2023. 

 
 
 

Washington Luis Gravina Teixeira 
Prefeito Municipal 

 
 
 

Rogério de Sousa Bertolin 
Secretário de Governo 

 

PORTARIA Nº 548/2023 
 

CONCEDE LICENÇA PARA 
TRATAMENTO DE SAÚDE 

 
 
A Prefeitura Municipal de Carandaí, por 
seu Prefeito Municipal, Sr. Washington 
Luis Gravina Teixeira, no uso das 
faculdades que lhe confere o art. 74 da Lei 
Orgânica Municipal; e 
CONSIDERANDO o requerimento da 
servidora Nívia Adriana da Silva, 
protocolado sob o nº 4989, em 25.10.2023; 
 

RESOLVE 
 
Art. 1º. Conceder licença para tratamento 
de saúde à servidora Nívia Adriana da 
Silva, ocupante do cargo de Operária, por 
08 (oito) dias, no período de 23.10.2023 a 
30.10.2023. 
 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na 
data de sua publicação, retroagindo seus 
efeitos a 23.10.2023. 

 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E 

CUMPRA-SE. 
 
 

Paço Municipal Presidente Tancredo 
Neves, 27 de outubro de 2023. 

 
 
 

Washington Luis Gravina Teixeira 
Prefeito Municipal 

 
 
 

Rogério de Sousa Bertolin 
Secretário de Governo 

 
 
 
 
 

 
PORTARIA Nº 549/2023 

 
CONCEDE LICENÇA PARA 
TRATAMENTO DE SAÚDE 

 
 
A Prefeitura Municipal de Carandaí, por 
seu Prefeito Municipal, Sr. Washington 
Luis Gravina Teixeira, no uso das 
faculdades que lhe confere o art. 74 da Lei 
Orgânica Municipal; e 
CONSIDERANDO o requerimento do 
servidor Rafael Barbosa de Carvalho, 
protocolado sob o nº 4995, em 25.10.2023; 
 

RESOLVE 
 
Art. 1º. Conceder licença para tratamento 
de saúde ao servidor Rafael Barbosa de 
Carvalho, ocupante do cargo de 
Coordenador de Infraestrutura de TI, por 
60 (sessenta) dias, contados a partir de 
23.10.2023. 
 
Parágrafo Único. Os primeiros 15(quinze) 
dias correrão por responsabilidade da 
Municipalidade, sendo que os demais 
dependerão de perícia médica a ser 
realizada no servidor. 
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Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na 
data de sua publicação, retroagindo seus 
efeitos a 23.10.2023. 

 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E 

CUMPRA-SE. 
 
 

Paço Municipal Presidente Tancredo 
Neves, 27 de outubro de 2023. 

 
 
 

Washington Luis Gravina Teixeira 
Prefeito Municipal 

 
 
 

Rogério de Sousa Bertolin 
Secretário de Governo 

 
 
 
 
 

 
PORTARIA Nº 550/2023 

  
 

PRORROGA LICENÇA PARA 
TRATAMENTO DE SAÚDE 

 
 

A Prefeitura Municipal de Carandaí, por 
seu Prefeito Municipal, Sr. Washington 
Luis Gravina Teixeira, no uso das 
faculdades que lhe confere o art.74 da Lei 
Orgânica Municipal; 
CONSIDERANDO a Portaria nº 496-2023, 
que concedeu licença para tratamento de 
saúde à servidora Gislene dos Santos 
Lima Gil, por um período de 30 (trinta) dias, 
contatada a partir de 26.09.2023; 
CONSIDERANDO a Comunicação de 
Decisão de perícia médica realizada na 
servidora em 25.10.2023; 
 

RESOLVE 

 
Art. 1º. Prorrogar a licença para 
tratamento de saúde da servidora Gislene 
dos Santos Lima Gil, ocupante do cargo de 
Recepcionista, até 10.11.2023, devendo, 
após esta data, retornar às suas 
atividades. 
 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na 
data de sua Publicação, retroagindo seus 
efeitos a 10.10.2023. 

 
REGIST

RE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
 
 

Paço Municipal Presidente Tancredo 
Neves, 27 de outubro de 2023. 

 
 

 
Washington Luis Gravina Teixeira                      

Prefeito Municipal 
 
 

 
Rogério de Sousa Bertolin 

Secretário de Governo 
 

 

PORTARIA Nº 551/2023 
  
 

PRORROGA LICENÇA PARA 
TRATAMENTO DE SAÚDE 

 
 

A Prefeitura Municipal de Carandaí, por 
seu Prefeito Municipal, Sr. Washington 
Luis Gravina Teixeira, no uso das 
faculdades que lhe confere o art.74 da Lei 
Orgânica Municipal; 
CONSIDERANDO a Portaria nº 492-2023, 
que concedeu licença para tratamento de 
saúde à servidora Jaqueline Fabiane de 
Souza de Freitas, por um período de 90 
(noventa) dias, contatada a partir de 
22.09.2023; 
CONSIDERANDO a Comunicação de 
Decisão de perícia médica realizada na 
servidora em 25.10.2023; 
 

RESOLVE 

 
Art. 1º. Prorrogar a licença para 
tratamento de saúde da servidora 
Jaqueline Fabiane de Souza de Freitas, 
ocupante do cargo de Professora I, até 
22.12.2023, devendo, após esta data, 
retornar às suas atividades. 
 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na 
data de sua Publicação, retroagindo seus 
efeitos a 06.10.2023. 

 
REGIST

RE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
 
 

Paço Municipal Presidente Tancredo 
Neves, 27 de outubro de 2023. 

 
 

 
Washington Luis Gravina Teixeira                      

Prefeito Municipal 
 
 

 
Rogério de Sousa Bertolin 

Secretário de Governo 
 

 
 
 
 

 
 

PORTARIA Nº 552/2023 
 

CONCEDE QUINQUÊNIOS 
 
O Prefeito Municipal de Carandaí, no uso 
das faculdades que lhe confere a 
Constituição Federal, a Constituição do 
Estado e a LOM;  

 
RESOLVE 

 
Art.1º. Conceder quinquênios aos 
servidores referenciados abaixo, a partir 
do mês de outubro de 2023: 
 

M
A
T
R 

NOME C.P.F. 
CARG

O 

AD
MIS
SÃO 

QUIN
QUÊNI

OS 

00
66 

CLÁUDIA 
AUGUSTA 
DAMASCENO 

***.5
28.70
6-** 

OPER
ÁRIO 

22/1
0/19

98 

5º 
QUIN

QUÊNI
O 

21
55 

DANIELA 
ABRITTA 
LOURENÇO 
BAETA 

***.6
65.78
6-** 

PROFE
SSOR 
II 

01/1
0/20

08 

3º 
QUIN

QUÊNI
O 

03
70 

SEBASTIÃO 
DAMASCENO 
RODRIGUES 

***.7
82.04
6-** 

CONS.
EST.L
OGR. 

22/1
0/19

98 

5º 
QUIN

QUÊNI
O 

38
94 

SÔNIA DE 
ASSIS PAIVA 
ALVES 

***.1
90.92
6-** 

AUX.S
ER.GE
RAIS 

12/0
9/20

14 

5º 
QUIN

QUÊNI
O 

 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na 
data de sua publicação, retroagindo seus 
efeitos a 01.10.2023. 

 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E 

CUMPRA-SE. 
 

Paço Municipal Presidente Tancredo 
Neves, 27 de outubro de 2023. 

 
 
 

Washington Luis Gravina Teixeira 
Prefeito Municipal 

 
 
 

Rogério de Sousa Bertolin 
Secretário de Governo 

 
 
 
 
 

 
 

PORTARIA Nº 553/2023 
 

CONCEDE LICENÇA PARA 
TRATAMENTO DE SAÚDE 

 
O Município de Carandaí, por seu Prefeito 
Municipal, Sr. Washington Luis Gravina 
Teixeira, no uso das faculdades que lhe 
confere a Lei Orgânica Municipal; 
CONSIDERANDO requerimento da 
servidora Isolina Geralda da Costa 
Fernandes, protocolado em 26.10.2023, 
sob o nº 5008; 
 
  

RESOLVE 
 
Art. 1º Conceder licença para tratamento 
de saúde à servidora Isolina Geralda da 
Costa Fernandes, ocupante do cargo de 
Operária, readaptada na função de 
Porteira, por 60 (sessenta) dias, contada a 
partir de 18.10.2023. 
 
Parágrafo Único. Os primeiros 15(quinze) 
dias correrão por responsabilidade da 
Municipalidade, sendo que os demais 
dependerão de perícia médica a ser 
realizada na servidora. 
 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na 
data de sua publicação, retroagindo seus 
efeitos a 18.10.2023. 

 
 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E 
CUMPRA-SE. 
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Paço Municipal Presidente Tancredo 
Neves, 27 de outubro de 2023. 

 
 

 
Washington Luis Gravina Teixeira 

Prefeito Municipal 
 
 
 

Rogério de Sousa Bertolin 
Secretário de Governo 
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